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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS E CASAS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a fixação de placas de identificação de logradouros públicos e casas.

JUSTIFICATIVA:

É notório que muitas ruas, praças e logradouros públicos de nossa cidade não possuem placas com a identificação de seus nomes, bem como não há numeração regular das casas em vários bairros de nosso Município, o que dificulta sobremaneira, por parte do correio, de entregadores, moradores, turistas e visitantes a localização do endereço desejado, o que torna necessário a implantação de placas indicativas do nome do logradouro público e a correta numeração das casas, nos respectivos logradouros do Município de Tangará da Serra.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, determine, junto ao seu setor competente, a realização de estudos que se fizerem necessários para viabilizar a implantação de placas nas casas, além de placas de identificação de ruas em todo o território de nossa cidade, destacando-se o nome do bairro e a denominação do logradouro. Com relação às numerações das casas, proponho que sejam orientados os munícipes a fixar placas em suas residências com a numeração correta, de acordo com número fornecido pelo município.
Desta forma, estaremos proporcionando aos cidadãos tangaraenses, prestadores de serviços, correios, visitantes e turistas uma cidade organizada e acessível, gerando facilidade na rápida localização dos endereços de nossa cidade.  

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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